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TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2022 
CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 

 
 

Termo de Colaboração nº 002/2022, que entre si 
celebram o Município de Balneário Arroio do 
Silva e o ASSOCIAÇÃO CASA DE REPOUSO 
NOSSO LAR, mediante as cláusulas e condições 
seguintes. 

 
 
O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.605.479/0001-52, com sede e foro sito à Avenida Santa Catarina, nº 1122, Centro, 
Balneário Arroio do Silva/SC, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. EVANDRO SCAINI, 
portador da Cédula de Identidade nº 81086424 e CPF sob o nº 596.707.899-15, residente à Avenida 
Otavio Ramiro do Canto, nº 800, Balneário Arroio do Silva/SC, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e a ASSOCIAÇÃO CASA DE REPOUSO NOSSO LAR, associação privada 
(sociedade civil) sem fins lucrativos, reconhecida de utilidade pública através da Lei Municipal nº 668, de 
6 de novembro de 2006 e, inscrita no CNPJ sob o nº 07.932.271/0001-24, com sede e foro sito à Rua 
José de Souza Machado, nº 261, Centro, Maracajá/SC, neste ato representada por seu Presidente Sr. 
Carlos Alberto Rocha, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de 
Colaboração, o Decreto Federal nº 8.428/2015, o Decreto Federal nº 8.726/2016, o Decreto Municipal nº 
62/2017 e a Instrução Normativa N. TC-14/2014, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
conforme cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto a execução 
Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade – Serviço de Acolhimento Institucional na 
modalidade de Abrigo Institucional para Pessoa Idosa de ambos os sexos, e define as diretrizes, objetivos, 
estratégias metodológicas e resultados esperados, no Município de Balneário Arroio do Silva, a partir do 
exercício de 2022. 
 
Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo de Colaboração, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Plano de Trabalho aprovado 
pelo Município de Balneário Arroio do Silva. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DO PAGAMENTO: Dá-se como valor ao objeto ora pactuado, 
para a presente parceria, a importância de R$ 19.522,50 (Dezenove mil e Quinhentos e vinte e dois reais 
e cinquenta centavos), a serem pagos em 10 parcelas, fixas e irreajustáveis, depositado em conta 
corrente bancária da CONTRATADA, conforme o seguinte cronograma físico financeiro: 
 

Ano 2022 Despesas Correntes Despesas de Capital 

Março 1.952,25 ------------------ 

Abril 1.952,25 ------------------ 

Maio 1.952,25 ------------------ 

Junho 1.952,25 ------------------ 

Julho 1.952,25 ------------------ 

Agosto 1.952,25 ------------------ 

Setembro 1.952,25 ------------------ 

Outubro 1.952,25 ------------------ 

Novembro 1.952,25 ------------------ 

Dezembro 1.952,25 ------------------ 

Total 19.522,50 ------------------ 
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Parágrafo Primeiro: As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas/pagas 
em estrita conformidade com o cronograma de desembolso aprovado, transferidos eletronicamente na 
conta indicada pela CONTRATADA, não havendo sob-hipótese alguma antecipação de pagamento. Os 
pagamentos poderão ser reprogramados para pagamento futuro, em caso de necessidade do 
CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE reserva-se ao direito de reter os pagamentos à CONTRATADA, 
caso constatado qualquer das impropriedades previstas nos artigos 48, da Lei nº 13.019/2014.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos orçamentários 
necessários para a execução do objeto do presente Termo de Colaboração, correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 

Cód. 
Red. 

Un. Orç. Proj. Ativ. 
Elemento 
Despesa 

Complemento 
do Elemento 

Saldo Dotação Valor Previsto 

111 09.01 2021 3.3.50 92.43 220.000,00 19.522,50 

  

 19.522,50 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES: 
 
a) A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:  
 
01) Iniciar a execução do objeto pactuado após assinatura do Termo de Colaboração; 
 
02) Realizar o pagamento/custeio de despesas de administração em geral, material de expediente, 
material de limpeza, gêneros alimentícios, combustível, energia elétrica, gás de cozinha, telefone, 
despesas de pessoal, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, contribuições previdenciárias, 
seguros e prestações de serviços e aluguel, passeios ou outras despesas autorizadas pelo artigo 46 da 
Lei nº 13.019/2014. 

 

03) Utilizar das ferramentas descritas no correspondente Plano de Trabalho, com o objetivo de atender, 
no mínimo, 01 (uma) pessoa idosa com 60 anos ou mais, em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, 
residente no Município de Balneário Arroio do Silva/SC, através de acolhimento institucional.  

 
04) Manter atualizado o registro de pessoa idosa beneficiada pelo presente Termo de Colaboração, 
através da apresentação mensal dos comprovantes de atendimento/acolhimento. 

 
05) Assegurar à pessoa idosa atendida, sua dignidade como pessoa humana e sujeitos de direitos, 
proporcionando-lhes assim uma melhor qualidade de vida. 

 
06) Assegurar à pessoa idosa atendida, a prestação de serviços de saúde, assistência, nutrição e 
proteção, sempre respeitando sua autonomia, interesses, aptidões, condições físicas e mentais. 
 
07) Promover atividades diárias com o objetivo de integrar a pessoa idosa atendida à comunidade, 
incentivando a sua socialização e fomento do resgate da sua autoestima. 
 
08) Permitir a realização de visitas para familiares e comunidade em geral. 

 
09) A natureza do acolhimento deverá ser provisória e, excepcionalmente, de longa permanência, 
quando esgotadas todas as possibilidades de autossustento e convívio com os familiares.  
 
06) Manter e movimentar os recursos em conta bancária específica, em instituição financeira oficial, 
observado o disposto no artigo 51 da Lei nº 13.019/2014. A movimentação da conta bancária deverá 
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ocorrer por ordem bancária ou transferência eletrônica, sendo que as movimentações por cheque deverão 
ser justificadas (art. 27 da IN-14/2012). 
 
07) Responsabilidade exclusiva pelo pagamento/custeio de despesas com o serviço de acolhimento 
institucional à pessoa idosa. 
 
08) Responsabilidade exclusiva pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados à execução do objeto de Termo de Colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da entidade contratada 
em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição à sua execução;  
 
09) Responsabilidade pelos prejuízos e danos pessoais e materiais que eventualmente venha a causar à 
administração pública ou a terceiros em decorrência da execução do objeto do presente edital, correndo 
exclusivamente às suas expensas os ressarcimentos ou indenizações reivindicadas judicial ou 
extrajudicialmente;  
 
10) Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização pelo Município de Balneário Arroio do Silva, por 
meio da atuação do Gestor e da respectiva Comissão de Monitoramento e Avaliação, durante a vigência 
da parceria;  
 
11) Dar livre acesso aos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas 
correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;  
 
b) - O CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:  
 
01) A fiscalização da parceria será feita pela Secretaria de Desenvolvimento Social, através do gestor 
designado, conforme atribuições constantes no artigo 61 da Lei nº 13.019/2014; 
 
02) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;  
 
03) Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer 
as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como 
as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;  
 
04) Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com base no relatório 
técnico de monitoramento e avaliação de que trata o artigo 59 da Lei nº 13.019/2014; 
 
05) Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e 
avaliação; 
 
06) Orientar os servidores responsáveis pela liquidação e pagamento das faturas que verifiquem a 
presença dos documentos citados no processo antes de executarem a liquidação e o pagamento; 
 
07) Arquivar juntamente às notas de empenho (pelo prazo de 5 anos) a fim de facilitar a comprovação de 
que houve a fiscalização pelo Município, elidindo eventual responsabilidade subsidiária de que trata a 
súmula em questão;  
 
08) Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 35 da Lei nº 13.019/2014, fica designada a Srª. 
Edilane Custodio Pacheco Emerim, Secretária de Desenvolvimento Social do Município de Balneário 
Arroio do Silva/SC, gestora da presente parceria, que será responsável por apontar as deficiências 
verificadas, as quais deverão ser sanadas pela Contratada, devendo esta proceder às correções e os 
ajustes necessários ao bom andamento do presente termo. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES:  
 
Parágrafo Primeiro: O Município de Balneário Arroio do Silva ficará isento de responsabilidade acerca 
de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência da parceria, inclusive 
responsabilidades civis, ficando sob a responsabilidade de a Contratada fornecer, caso necessário, a 
seus funcionários todos os equipamentos para a execução da presente parceria. 
 
Parágrafo Segundo: A Contratada é responsável por corrigir, readequar ou realinhar, às suas expensas, 
no total ou em parte, os serviços objeto do contrato em que se verificarem incongruências, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de mão-de-obra e materiais empregados de forma inadequada. 
 
Parágrafo Terceiro: É de inteira responsabilidade da Contratada a execução dos serviços mencionados 
na Cláusula Primeira, segundo as metas pactuadas, fornecendo mão-de-obra, insumos, infraestrutura e 
demais elementos necessários a sua perfeita execução. 
 
Parágrafo Quarto: É de responsabilidade exclusiva da Contratada o gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas decorrentes do presente 
Termo de Colaboração. 
 
Parágrafo Quinto: A Contratada reconhece e declara expressamente a sua responsabilidade pelo 
atendimento das metas pactuadas, nos termos do artigo 22 da Lei nº 13.019/2014 e demais legislações, 
normas e regulamentos pertinentes a matéria, conforme as condições do Plano de Trabalho e do presente 
Termo de Colaboração.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO – O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração inicia na 
data de sua assinatura, encerrando no dia 31 de dezembro de 2022, de acordo com o cronograma físico-
financeiro, podendo ser prorrogado mediante justificativa. 
 
Parágrafo Único: O prazo estabelecido na Cláusula Sexta deste Termo de Colaboração poderá ser 
prorrogado nos termos da Lei 13.019/2014 e demais legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS – A Contratada deverá prestar contas de cada 
parcela paga pelo Município de Balneário Arroio do Silva, em conformidade com as normas estabelecidas 
pelo Sistema de Controle Interno da Prefeitura Municipal, observadas as orientações a seguir 
relacionadas. 
 
Parágrafo Primeiro: A prestação de contas deverá ser composta pelos seguintes documentos, (IN TC 
nº 14/2012 - Anexo VII): 
 
01 - Processo de concessão dos recursos; 
 
02 - Balancete de prestação de contas, assinado pelo representante legal da entidade beneficiária e pelo 
tesoureiro;  
 
03 - Borderô discriminando as receitas, no caso de projetos financiados com recursos públicos em que 
haja cobrança de ingressos, taxa de inscrição ou similar;  
 
04 - Originais dos documentos comprobatórios das despesas realizadas (nota fiscal, cupom fiscal, guias 
de recolhimento de encargos sociais e de tributos, faturas, duplicatas, etc.);  
 
05 - Extratos bancários da conta corrente vinculada e da aplicação financeira, com a movimentação 
completa do período;  
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06 - Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica de numerário ou cópia dos cheques 
utilizados para pagamento das despesas;  
 
07 - Guia de recolhimento de saldo não aplicado, se for o caso;  
 
08 - Declaração do responsável legal, nos documentos comprobatórios das despesas, certificando que o 
material foi recebido e/ou o serviço prestado, e que está conforme as especificações neles consignadas, 
conforme o seguinte modelo: 
 
CERTIFICO QUE O MATERIAL/SERVIÇO CONSTANTE DESTE DOCUMENTO FOI 
RECEBIDO/PRESTADO E ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES NELE 
CONSIGNADAS. 
BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA – SC, EM ……./……./……. 
NOME: 
CARGO: 
ASSINATURA: 
 
09 - Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou conserto de veículo automotor; 
 
10 - Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto do repasse ou de sua etapa, com 
descrição detalhada da execução, acompanhado dos contratos de prestação de serviço, folders, cartazes 
do evento, exemplar de publicação impressa, CD, DVD, registros fotográficos, matérias jornalísticas e 
todos os demais elementos necessários à perfeita comprovação da execução; 
 
11 – Relatório de Estudante Beneficiados, devidamente acompanhado dos comprovantes de frequência 
e/ou matrícula, como também, dos comprovantes de residência no Município de Balneário Arroio do 
Silva/SC. 
 
12 – Parecer Conclusivo do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação total dos recursos no objeto e ao 
atendimento da finalidade pactuada, o qual deverá acompanhar a Prestação de Contas do presente 
Termo de Colaboração. 
 
Parágrafo Segundo: Se a Contratada não tiver as suas contas aprovadas pelo Município de Balneário 
Arroio do Silva, ou se não as prestar, bem como se não for executado o objeto deste Termo de 
Colaboração, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovadas, a 
Entidade deverá restituir os valores transferidos, acrescidos de juros e correção monetária, a partir da 
data de seu recebimento. 
 
Parágrafo Terceiro: O saldo dos recursos que não forem utilizados até o final do exercício, ou após o 
transcurso do prazo de aplicação, deverá ser restituído ao município (art. 24, § 1º, Anexo IV e art. 47, VIII, 
da IN-14/2012), através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), emitido para essa finalidade. 
 
Parágrafo Quarto: Se a Contratada não prestar contas no prazo estabelecido e enquanto não tiver suas 
contas aprovadas, não poderá ser contemplada com novos recursos, e deverá ressarcir aos cofres 
públicos os valores daquilo que fora julgado irregular. 
 
Parágrafo Quinto: A análise preliminar das contas caberá ao Setor de Contabilidade da Prefeitura 
Municipal de Balneário Arroio do Silva, qual emitira parecer técnico, após encaminhara para o setor de 
Controle Interno, qual irá ratificar ou retificar o parecer técnico, cabendo a este último a conclusão pela 
aprovação ou rejeição das contas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: Pela execução da parceria em desacordo 
com o Plano de Trabalho, Termo de Colaboração e legislação em vigor, A Administração Pública poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 73 da Lei nº 13.019/2014. 
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CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES: A Administração Pública promoverá o monitoramento e a 
avaliação do cumprimento do objeto da presente parceria na forma prevista nos artigos 58, 59 e 60 da 
Lei nº 13.019/2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS BENS REMANESCENTES: Os bens remanescentes, de natureza 
permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na presente parceria, necessários à 
consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam, serão devolvidos ao Município de Balneário 
Arroio do Silva na conclusão do presente Termo de Colaboração.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO: O presente instrumento poderá ser rescindido por 
infração legal ou descumprimento de suas cláusulas e condições executórias, bem como por denúncia 
precedida de notificação no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, por desinteresse unilateral ou 
consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer hipótese, pelas obrigações assumidas até a data 
do efetivo desfazimento.  
 
Parágrafo Primeiro: Quando da denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, caberá à 
Contratada apresentar ao Município de Balneário Arroio do Silva no prazo de 10 (dez) dias, documentação 
comprobatória do cumprimento das obrigações assumidas até aquela data, bem como proceder a 
devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos provenientes das aplicações financeiras.  
 
Parágrafo Segundo: É prerrogativa do Município de Balneário Arroio do Silva, assumir ou transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato 
relevante, de modo a evitar sua descontinuidade. 
 
Parágrafo Terceiro: Sob nenhum aspecto será admitido, por parte da organização da sociedade civil, 
exceção de contrato não cumprido, em face da Administração, exceto nos casos expressamente previstos 
em lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS IRREGULARIDADES: Qualquer irregularidade concernente às 
cláusulas deste Termo de Colaboração será oficiada à Secretaria de Desenvolvimento Social do 
Município de Balneário Arroio do Silva, que deliberará quanto à implicação de suspensão e demais 
previdências cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: A eficácia deste Termo de Colaboração fica 
condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa oficial do Município de Balneário 
Arroio do Silva, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente Termo de Colaboração 
rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 13.019/2014, com alterações da Lei nº 13.204/2015, bem 
como na Lei Municipal nº 952/2018, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o Decreto Federal nº 
8.428/2015, o Decreto Federal nº 8.726/2016, o Decreto Municipal nº 62/2017 e a Instrução Normativa N. 
TC-14/2014, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se lhe supletivamente no que couber, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos à luz da 
Lei nº 13.019/2014 e demais legislação aplicável, e de acordo com os princípios gerais de direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: As partes elegem o foro da Comarca de Araranguá, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as controvérsias oriundas 
da execução do presente instrumento.  
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Parágrafo Único: É obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa das controvérsias oriundas 
da execução do presente instrumento, com a participação da Assessoria Jurídica do Município de 
Balneário Arroio do Silva.  
 
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente Termo de 
Colaboração em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Balneário Arroio do Silva/SC, em 25 de março de 2022. 
 
 
 

 
 

EVANDRO SCAINI 
Prefeito do Município de 
Balneário Arroio do Silva 

CARLOS ALBERTO ROCHA 
Presidente da ASSOCIAÇÃO CASA DE 

REPOUSO NOSSO LAR 
 
 
 

Testemunhas: Assessoria Jurídica: 
 
 
 
______________________ 
Kristine De Bem de Souza 
CPF/MF: 823.125.249-53 

 
 
 
_________________________ 
Henrique de Soares de Souza 
OAB/SC 51.306 
Assessor Jurídico 

 
 
__________________ 
Edilane Custodio Pacheco Emerim  
CPF: 823.057.149-04 

 

 


